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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Fls. 061
PORTARIA nº. 054/2025,

DE 14/01/2025.
DR.  MARCELO  CATARUCI  DE  ALMEIDA,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, a partir da presente data, de

acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso  Público  nº.  001/2023,  para  preenchimento  de
vagas do emprego permanente de Bioquímico,  fazendo
jus  aos  vencimentos  mensais  fixados  pela  referência
R-10A,  a  servidora  abaixo  qualificada:

NOME CPF MATRÍCULA

MANUELA RODRIGUES MENEGUETI ***.***.***-** 010640

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  14  de
janeiro de 2025.

DR. MARCELO CATARUCI DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  061,  livro
nº. 30, iniciado em 01 de janeiro de 2025.

JOÃO PAULO CAZELOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 062

PORTARIA nº. 055/2025,
DE 14/01/2025.

DR.  MARCELO  CATARUCI  DE  ALMEIDA,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO que a Servidora Municipal Senhora
Gilza  Mara  Stock  Mendonça  Bravalieri,  CTPS  nº.
0098924, Série nº. 00171 – SP, aposentou–se por tempo
de  serviço  do  professor,  junto  ao  Regime  Geral  de
Previdência Social – RGPS, do Instituto Nacional de Seguro
Social – INSS;

RESOLVE:
Art.  1º.  -  EXTINGUIR  o  contrato  de  trabalho  da

Senhora  Gilza  Mara  Stock  Mendonça  Bravalieri,
Matrícula nº. 006695, detentora do emprego permanente
de Professor de Educação Básica I, que vinha exercendo
junto a esta Municipalidade desde 07 de fevereiro de 1995.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  para  13/01/2025,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  14  de
janeiro de 2025.

DR. MARCELO CATARUCI DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  062,  livro
nº. 30, iniciado em 01 de janeiro de 2025.

JOÃO PAULO CAZELOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 063

PORTARIA nº. 056/2025,
DE 16/01/2025.

DR.  MARCELO  CATARUCI  DE  ALMEIDA,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a Sra. Eliane Cristina Pucharelli

Vila,  Professora  de  Educação  Básica  I,  dos  quadros  de
servidores de emprego permanente da Prefeitura Municipal,
portadora da cédula de identidade nº. ***.***.***-* SSP/XX,
nomeada como Secretária da Educação, Cultura e Esportes,
para exercer as funções de GESTORA DE CONVÊNIOS a
serem firmados com a Secretaria de Educação do Estado de
São Paulo.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 16 dias de
janeiro de 2025.

DR. MARCELO CATARUCI DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  063,  livro
nº. 30, iniciado em 01 de janeiro de 2025.

JOÃO PAULO CAZELOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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